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RESUMO

segundo a qual deliberações administrativas não podem ser anuladas com 

fundamento em mudança na orientação geral adotada sobre o Direito 

esparsos do nosso ordenam
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in the Brazilian academic production, found in sparse devices of our legal 
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Change of interpretation

orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mu dança 

posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plena-

mente constituídas.

Parágrafo único. Consideram-se orientações gerais as interpretações e 

por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público.

1. Introdução

Os dispositivos incluídos na Lei de Introdução às Normas do Direito 

diploma legal.
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Em relação à aplicação do direito público, um dos fatores de maior 

instabilidade é a invalidação (ou anulação)2 de deliberações tomadas pela 

administração pública. A invalidação é o remédio amargo para combater a 

desconstituição dos efeitos que tenha produzido. 

As decisões administrativas gozam de presunção de legalidade. Essa 

presunção não constitui mera peroração doutrinária nem pode ser vista 

apenas como instrumento de efetivação da supremacia do interesse público. 

diante da atuação aparentemente regular de autoridade pública. Se a deli-

beração provém de órgão legitimado para decidir, é natural e esperado que 

como conforme ao direito. A partir do reconhecimento dessa presunção em 

tativa de conformidade ao direito dos efeitos produzidos a partir dessas 

decisões. Desconstituir tais efeitos, por isso, constitui de certa maneira uma 

decisão contrária à lei.

O velho brocardo “ato nulo não produz efeitos” perdeu espaço. Admite-

se que a declaração de nulidade de ato administrativo, dependendo do caso, 

a decisão que decretar a invalidação de ato administrativo precisa “indicar 

ainda, quando for o caso, “indicar as condições para que a regularização 

único).

2 anulação, que alguns preferem chamar de 
invalidação é o desfazimento do ato administrativo por razões de ilegalidade” (DI PIETRO, 

questão de redação.
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O dispositivo em comento — o art. 24 da LINDB — segue a mesma 

diretriz, que busca a preservação das decisões administrativas como meio de 

decretada a invalidade de deliberação administrativa que tenha sido tomada 

com base na interpretação geral vigente à época da produção do ato. A nova 

lei determinou que o entendimento sobre a correta interpretação do Direito 

vigente pode mudar, mas eventual nova leitura não poderá ser usada como 

sensíveis que sua correta aplicação demandará.

2. O que pretende, a quem se destina e qual seu alcance 

Há uma ideia por trás da previsão do art. 24 da LINDB: a da irretroativi-

dade da norma. Essa ideia, aliás, é das mais tradicionais no Direito e, num 

efeito imediato e geral, 

respeitados o ato jurídico perfeito

não se atendo apenas à lei em sentido formal. A posição assumida pela LINDB 

intermédio de mudança de interpretação de lei antiga, situações plenamente 

constituídas viessem a ser atingidas. Novo entendimento geral instituído 

preservação de situações constituídas sob a égide do que se entendia como 

lícito é mais acentuado ainda quando se trata do entendimento assumido pelo 
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quando ela é encampada por práticas reiteradas de seus agentes burocráticos.

Desde o Direito Romano, tempus regit actum

cada cidadão, ao agir ou decidir, sempre saiba, antecipadamente, quais 

primeiramente interpretada. Pode-se dizer, portanto, que este art. 243 

complementa o disposto no art. 6º, pois mudar o enunciado da norma, 

ou mudar a sua interpretação, são atitudes que acabam produzindo o 

mesmo efeito. Daí a necessidade de igual proteção no tocante à pre-

e com maior razão, deve repudiar a aplicação retroativa de nova 

interpretação da mesma lei, pois isso também ofende, diretamente, o 

4

O dispositivo em análise determina que novo entendimento geral não 

 

linguagem adotada pela lei) com fundamento em nova interpretação geral. 

Dito de outro modo: a LINDB passou a reconhecer que decisão administrativa 

sua época deve ser considerada válida mesmo que, no futuro, a interpretação 

sobre o Direito vigente mude, e ela se mostre contrária ao novo padrão de 

3 

4  DALLARI, 2015, p. 31.
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processo ou norma administrativa”, o art. 24 pretendeu abarcar qualquer 

análise quanto à validade de deliberações administrativas. Não importa, de 

tem análises meramente opinativas (como a realizada em pareceres de asses-

sobre a anulação dos atos (como as decisões dos órgãos de controle, que se 

pro nunciam sobre a validade de atos e contratos administrativos, mas que 

não são aptas a anulá-los diretamente). Por isso, ao invés de se usar a fórmula 

O artigo também indica que a regra deve ser aplicada pelas diversas searas 

de revisão da atividade administrativa: a administrativa, a controladora e a 

obedecida pelos órgãos de controle, como o Ministério Público e os Tribunais 

de Contas. Trata-se de regra que baliza, de modo abrangente, toda e qualquer 

Incide sobre a chamada autotutela da administração, por meio da qual a 

Tribunais de Contas.

Receberam a proteção em face de interpretação nova, as deliberações 

plenamente constituídas, bem como situações de fato que, embora adequadas 

à interpretação antiga, venham a colidir com uma nova leitura antes de esta-

rem plenamente consolidadas, não foram protegidas pela regra. A noção de 

que se efetuou”.

diz respeito à sua aplicação aos atos administrativos de efeitos sucessivos. 

A questão seria saber se um ato administrativo que, embora consolidado, 
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concedem benefícios aos servidores (incorporação de vantagens funcionais, 

concessão de aposentadorias etc.) também estaria preservado contra mu-

dança de interpretação. A nova interpretação poderia, nessa hipótese, impedir 

ção analógica da regra sobre prescrição das ações contra a Fazenda Pública.  

A re gra geral, como se sabe, é a da prescrição quinquenal (art. 1º do Decreto 

nº 20.910, de 1932).5 A lei, contudo, ressalva que a prescrição sobre paga-

mentos sucessivos atingirá progressivamente as prestações à medida que 

completarem os prazos prescricionais (art. 3º do Decreto nº 20.910, de 1932).6 

Por analogia ao tratamento conferido à prescrição sobre dívidas sucessivas 

contra a Fazenda Pública, poder-se-ia argumentar que a proibição de invalidar 

atingiria apenas “as situações plenamente constituídas” (art. 24 da LINDB,  

), não alcançando, por essa linha de argumentação, as situações ainda não 

constituídas, como as prestações futuras, decorrentes de atos administrativos 

contrários à nova interpretação. De acordo com esse entendimento, a vedação 

impediria apenas a retroatividade dos efeitos, mas não impediria a anulação 

do ato em si.7

5 

prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”
6 

progressivamente as prestações, à medida que contemplarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto.”

7 O argumento é desenvolvido por Elival da Silva Ramos ao comentar os efeitos do art. 2º, 

saber em que consiste a vedação à aplicação retroativa de nova intepretação. Em nosso 
entendimento, o que está proibido é a aplicação dos novos padrões interpretativos a 

administrativa assente ao tempo de sua edição e que se revelem viciados à luz de intelecção 

padrões interpretativos legitimamente adotados pela Administração, com inaceitável ofensa 
aos princípios constitucionais da legalidade e da isonomia. De fato, suponhamos que, sob o 

sendo assim, impõe-se o desfazimento dos atos de concessão de vantagem, que, de outro 

nova interpretação, às quais, sem titubeio, se aplicará o entendimento restritivo, negando-se, 
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Não parece ter sido essa a intenção do legislador. A LINDB procurou 

como parâmetro “as orientações gerais da época”, de modo a vedar a anu-

lação desses atos “com base em mudança posterior de orientação geral”.  

A lei não fez qualquer ressalva quanto a atos que produzam efeitos sucessivos 

atin gido por “mudança posterior de orientação geral”. Ele continuará hígido 

suma: inde pen dentemente dos efeitos que produza, o ato praticado em 

considerado válido.

A situação de assimetria entre aqueles que tiverem sob a égide de atos 

produzidos sobre diferentes orientações gerais não deve causar maior estra-

nhamento. Trata-se do mesmo fenômeno percebido entre as pessoas que 

 

mudança formal da lei. Não há nada de intrinsecamente ofensivo à noção de 

da irretroatividade de norma nova. 

Outra possível zona de dúvida diz respeito à aplicação da regra sobre atos 

raciocínio que defenda a viabilidade de que um ato administrativo produzido 

de acordo com as orientações gerais de sua época, mas que imponha restrição 

de direitos a particular, venha a ser revisto com base em orientação geral 

e razoável, impedindo-se, destarte, que venha a Administração a pretender a restituição 
do indevidamente percebido ao tempo da intepretação revogada. Na verdade, o dispostos 
no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei Federal n. 9784/99 acabou por agasalhar 

administrados, conferindo-lhes uma proteção mais ampla do que aquela resultante da tutela 
em concreto da boa-fé” (RAMOS, 2000, p. 91-2).
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dos administrados.8 Por essa linha, pode surgir o argumento de que nova 

Mais uma vez, não me parece haver fundamento nesse tipo de constru-

ção. A lei é clara ao impor o padrão de revisão de validade dos atos e não 

também se perfaz com a certeza de que atos restritivos, quando lançados 

em conformidade com o Direito vigente, serão preservados. Ademais, é pro-

ble mático aferir se um ato administrativo é, de fato, apenas restritivo de 

direitos. A repercussão de atos administrativos, mesmo quando direcionados 

de outros interesses, individuais ou difusos (como os de proteção à saúde 

pública, ao meio ambiente, ao direito de vizinhança, ao de um vizinho, ao 

que tenha, em conformidade com a orientação geral da época, determinado a 

passivo, mas atende a interesse de outros agentes de mercado que se sentiam 

 

art. 24 da LINDB.

de pleito por força de uma dada orientação geral e a reapresentação posterior 

8 Nesse sentido, v. as considerações de José dos Santos Carvalho Filho sobre o art. 2º, parágrafo 
único, XIII, da Lei de Processo Administrativo Federal (Lei nº 9.784, de 1999): “A vedação de 

o interessado. Naquelas, todavia, em que a nova concepção administrativa produza benefícios 

aplicação for materialmente inviável. Não retroagir o novo entendimento nesses casos vulnera 
nitidamente o princípio da isonomia e da impessoalidade, por que não se pode admitir que 

porque reconhece que a anterior não era a adequada” (CARVALHO FILHO, 2001, p. 63-4).
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do mesmo pedido, agora em conformidade com a nova orientação adotada. 

A avaliação do novo pleito deverá ser feita, por óbvio, com base na nova 

orientação geral, pois será esta a norma vigente naquele momento. Isso, 

orientação geral

produção e revisão do ato administrativo. Dada sua relevância, o assunto será 

histórico de aplicação da ideia de irretroatividade de nova interpretação em 

em comento.

3. Consolidação de uma tendência

A LINDB não é marcada por apresentar conteúdo revolucionário. Essa 

observação é cabível desde sua redação original. Não se trata de uma legislação 

a publicação do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942, ainda com a denominação de 

“Lei de Introdução ao Direito Civil”. Seus dispositivos representam a síntese 

de interpretação e aplicação de leis no tempo e no espaço. A legislação teve o 

Os dispositivos introduzidos na LINDB pela Lei nº 13.655, de 2018, man-

tiveram a característica do diploma. Não se vislumbram maiores revoluções 

e sim a tentativa de consolidar e, com isso, estimular a uniformidade e abran-
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3.1. Antecedentes normativos

limitar a aplicação retroativa de novo entendimento.

incorporavam a vinculação da administração tributária às suas práticas e as 

decisões proferidas.

rágrafo único. O CTN reconhece que a legislação tributária é composta de de-

cisões de seus órgãos (inc. II) e pela prática reiteradamente observada de suas 

autoridades administrativas (inc. III) e que, nessa condição, o contribuinte que 

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das con-

venções internacionais e dos decretos:

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades adminis-

Federal e os Municípios.

do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Mais alinhada ainda com o art. 24 da LINDB é a regra do art. 146 do 

CTN. Por seu intermédio proibiu-se realização de lançamento tributário sobre 

fatos geradores passados que tenham como motivo a adoção de novo enten di-

decisão administrativa



REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO124

Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, Edição Especial: Direito Público na Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro – LINDB (Lei nº 13.655/2018), p. 113-134, nov. 2018.

ser efetivad

gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.

Novas intepretações podem ser adotadas, e a lei reconhece isso, mas seus 

lei ou regulamento formalmente constituídos. A nova interpretação recebe, 

merecidamente, o mesmo tratamento da lei nova. Seus efeitos alcançam fatos 

posteriores à sua edição, mas não tem o condão de revolver o passado.

Outro dispositivo que, de certo modo, antecipa a previsão contida no 

Processo Administrativo Federal (Lei nº 9.784, de 1999).9 Esta regra aponta a 

proibição da aplicação retroativa de nova interpretação como diretriz para a 

Art. 2º […]

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 

entre outros, os critérios de: […]

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor 

vedada aplicação 

retroativa de nova interpretação.

Como se pode perceber, a previsão que veda a anulação de atos, contratos, 

não pode ser vista com 10 

9 

a nova 
intepretação equivale à edição de uma nova norma jurídica. A nosso ver, quando o inciso XIII veda 

a superação de um determinado precedente terá , à qual nos referimos 
common law. A , recordemos, 

atinge a parte envolvida, tampouco os fatos ocorridos antes da decisão e que ainda serão 
regidos pela interpretação anterior. A mudança de interpretação, portanto, valerá apenas para 

(CARVALHO, 2015, p. 143-4).
10  
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na legislação brasileira.

3.2. Antecedentes acadêmicos

O tema da invalidação, ou anulação, de atos administrativos é um dos 

ato que viesse a ser considerado inválido, por ser contrário à lei, deveria 

sendo, ao longo desses anos, paulatinamente abandonada.11 A partir dos anos 

em que, mesmo constatado vício de legalidade do ato administrativo, este 

atos administrativos.12

11 Conferir, nesse sentido, o depoimento de Odete Medauar: “O ato administrativo que desfaz 
outro por vício de ilegalidade ou a sentença do Judiciário que pronuncia anulação de 

desde sua origem, logicamente a declaração de nulidade deve atingi-lo no momento em que 

com efeitos ex nunc

parte deles. As causas e os meios que geram a preservação dos efeitos dos atos administrativos 

a ser assimilada de modo difuso na doutrina brasileira. Celso Antônio Bandeira de Mello, um 

vel da invalidação a produção de efeitos ex tunc na 15ª edição de seu curso (MELLO, 2003,  
p. 423). Posteriormente o autor passou a admitir a possibilidade de a invalidação, a depender 
das cir cunstâncias, tanto produzir efeitos apenas para o futuro – ex nunc – como retroativos –  
ex tunc (MELLO, 2004, p. 438-40).

12 SILVA, 1987, p. 46-63. Antes disso, vale registrar a posição de Seabra Fagundes que parecia 
admi tir que, diante de circunstâncias particulares, a constatação da ilegalidade não teria 

 
p. 69-75).
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dos atos administrativos contou com a participação direta de professores de 

Direito Administrativo em sua elaboração. A Lei de Processo Administrativo 

vedando a aplicação retroativa de nova interpretação (art. 2º, parágrafo único, 

XIII), tenha previsto a convalidação de atos administrativos previsto com 

todas essas regras preocupadas, diretamente, com a preservação da segu ran ça 

incluiu normas sobre direito público na LINDB, foi redigida por professores 

de direito administrativo. Seus autores são Carlos Ari Sundfeld, professor 

titular de Direito Administrativo da Escola de Direito da Fundação Getulio 

Vargas de São Paulo, e Floriano de Azevedo Marques Neto, professor titular 

Minas Gerais.

Guilherme Jardim Jurksaitis, e publicado na Revista de Direito Administrativo.13

Os autores demonstram que o reconhecimento da relevância dos costu-

mes e práticas administrativas como fontes do direito administrativo é tradi-

cional na literatura brasileira, perpassando desde as primeiras obras até os 

tratados mais atualizados. Esse histórico é utilizado como pano de fundo para 

sustentarem a tese segundo a qual a intepretação consolidada pela prática 

administrativa deve ser considerada como se fora a própria lei e, nesses 

13 
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termos, considerada para análise da validade dos atos, contratos e processos 

brasileiro, normas que impediam a aplicação retroativa de nova interpretação 

[…] as interpretações dadas pelas autoridades administrativas aos 

normas jurídicas. Como 

normas, valem para cada caso em que são aplicadas […].

O reconhecimento de que interpretações feitas pelas autoridades com-

petentes são normas encontra-se, antes de tudo, na própria herme-

nistrativo tal e qual se aplicam a normas de outros ramos do direito. 

da “interpretação conforme a Constituição”, que interpretações são 

normas. Por essa técnica, diz o Supremo que certa interpretação de 

norma admissível e vigente em virtude da sua 

especial conformidade com a Constituição Federal, decretando serem 

inadmissíveis quaisquer outras interpretações porventura concebíveis 

pelo intérprete. A “interpretação conforme” é, portanto, tal como 

reconhecida pelo STF, uma norma.14

3.3. Antecedentes jurisprudenciais

14 Obra citada, p. 111.
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15

O precedente em questão havia estabilizado situação gerada a partir de 

atos administrativos considerados ilegais. A situação envolvia o ingresso em 

os requisitos para participar de concurso acabaram nele se inscrevendo, sendo 

período considerado razoável. Mesmo diante da nulidade, o STF estabilizou 

a aconselhar a inalterabilidade da situação decorrente do deferimento 

da liminar, daí a participação no concurso público, com aprovação, 

Nesse precedente, contudo, o fator preponderante da decisão parece ter 

sido o transcurso do tempo e não a preservação do ato em face da proteção 

da boa-fé de quem foi atingido por ato produzido em conformidade com a 

ter sido produzido o ato de nomeação com base em entendimento consolidado 

à época de sua produção.

Em relação à impossibilidade de se anular ato administrativo com base 

em mudança de orientação geral, acredito que o STF tenha oferecido outro 

precedente paradigmático. Trata-se de acórdão que deu provimento a man-

estatal (a Infraero) contratados sem concurso público após a promulgação da 

Prestação de Contas da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária – INFRAERO. Emprego Público. Regularização de admissões. 

15 Obra citada, p. 61.
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3. Contratações realizadas em conformidade com a legislação vigente 

à época. Admissões realizadas por processo seletivo sem concurso 

público, validadas por decisão administrativa e acórdão anterior do 

no mandado de segurança. 5. Obrigatoriedade da observância do prin-

Necessidade de estabilidade das situações criadas administrativamente. 

termos do art. 37 da Constituição, de concurso público no âmbito das 

empresas públicas e sociedades de economia mista. 8. Circunstâncias 

que, aliadas ao longo período de tempo transcorrido, afastam a alegada 

nulidade das contratações dos impetrantes. 9. Mandado de Segurança 

deferido. (MS 22.357-0, relator Ministro Gilmar Mendes, plenário, 

Esse precedente será tratado como Caso Infraero.

Embora o Supremo tenha reconhecido que, de acordo com a Constituição 

de 1988, empresas estatais deveriam contratar funcionários mediante concurso 

público, admitiu, naquele caso, que a contratação sem concurso deveria ser 

preservada. Noutros termos, reconheceu as contratações não deveriam ser 

anuladas.

dos pela Corte noutras oportunidades, em que decidiu pela manutenção de 

 

passagens, inclusive com digressões sobre a doutrina alemã que lhe servira de 

inspiração.16

de preservação de ato viciado que até então tinham sido adotadas pelo STF. 

16 Fls. 52 a 58 do acórdão.
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As contratações s

a anulação dos atos de nomeação ocorreu em novembro de 1993, lapso de 

tempo razoável para a manifestação da corte de contas. O prazo de mais de 

das admissões tidas como irregulares. O transcurso de tempo, portanto, não 

poderia ser utilizado em favor dos atingidos pela nulidade, como fator de 

preservação do ato. Na realidade, a oposição à nomeação ocorrera em tempo 

O fator determinante para a consideração da inviabilidade de anulação 

das nomeações nesse caso foi a circunstância de, à época em que foram reali-

zadas, não se ter ainda consolidado o entendimento segundo o qual empresas 

estatais deveriam fazer concurso para contratação de funcionários. Sendo 

a contratação com base em processos seletivos (e não por concurso) uma 

somente após a nomeação dos funcionários, não poderia ser usada para 

embora realizadas sem concurso, não precisariam ser desfeitas. O marco da 

mudança no entendimento referente à necessidade de concurso público para 

realizado em 1993 (MS nº 21.322, plenário, rel. Ministro Paulo Brossard).17 

decidiu que elas não podiam ser anuladas com base na orientação geral que 

só surgiu posteriormente.

17 

03.12.92), tenha-se limitado a reconhecer a necessidade de adoção do concurso público para 

o dia 23 de abril de 1993, data da publicação do acórdão no MS 21.322/DF, Plenário, rel. Paulo 
Brossard, como termo inicial a partir do qual haveriam de ser tornadas nulas as admissões 
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Acredito, por isso, ter sido o Caso Infraero o leading case

brasileira em matéria de reconhecimento de um impedimento de anulação de 

ato administrativo com fundamento em nova orientação geral.

4. Orientações gerais da época

regra que impede a anulação de ato administrativo com base na alteração da 

 

amplo conhecimento público”.

regulamentos), como pela reiterada decisão de órgãos administrativos ou 

de posicionamentos divergentes dentro de uma mesma estrutura admi-

sobre algum tema. A lei não pretendeu evitar a revisão dos atos adminis-

trativos em qualquer situação. Para que incida a vedação à anulação das 

algo considerado como “orientação geral” pela sociedade.

No Caso Infraero

“orientação geral” em matéria de necessidade de realização de concurso público 

por empresas estatais foi um dos aspectos mais relevantes para a solução da 



REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO132

Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, Edição Especial: Direito Público na Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro – LINDB (Lei nº 13.655/2018), p. 113-134, nov. 2018.

posteriores àquela admitindo a consolidação de nomeações sem concurso, 

tomado como “orientação geral” que se decidiu preservar as admissões feitas 

sem concurso, presumindo-se a boa-fé bem como a necessidade de proteção 

nomeação sem concurso em empresa estatal como prática compatível com 

a Constituição Federal. A mudança de “orientação geral” só viria a ocorrer, 

1993.

primeira questão é a de saber até que ponto uma decisão isolada, na esfera 

Infraero, o STF acenou com uma postura favorável aos interesses dos parti-

sem concurso, conforme prática reiterada da Administração até então. 

administrativo com base no entendimento de uma das esferas, enquanto a 

guração de uma “orientação geral”, nos termos previstos no art. 24 da LINDB. 
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oferecer respostas adequadas a esse tipo de dúvida. Como diretriz, o que o 

dispositivo oferece é apenas a indicação de que, concretamente, será legítimo 

“orientação geral” a respeito da forma correta de se aplicar certa norma de 

buído à Administração Pública pelo art. 30 da LINDB, de “atuar para 

de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas”. Acredito 

ter sido esta a fórmula indicada pela própria LINDB para evitar incertezas: a 

formalização das “orientações gerais” vigentes pela própria Administração 

Pública.
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